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Ofício Nº 238/2021 - JB 

Brasília, 16 de setembro de 2021. 

 
Ao  
Exmo. Senhor 
ANTONIO BARRA TORRES 
Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 
Brasília/DF 
  

 

Assunto: Retomada dos Cruzeiros Marítimos no Brasil 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, consultar Vossa 

Excelência, porque até o presente momento a Agencia Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) ainda não sinalizou a retomada dos cruzeiros marítimos no Brasil 

através da autorização para a realização da temporada 2021/2022.  

 

Felizmente, hoje vemos a vacinação avançar em todo o país e, em 

decorrência disso, os números da pandemia desacelerarem. De norte a sul as 

atividades econômicas vêm sendo retomadas, as restrições tem sido suspensas e 

bares, restaurantes, casas noturnas, shows e eventos estão voltando a ser realizados 

diante do arrefecimento da pandemia de Covid-19 no Brasil e no mundo.  

 

Companhias aéreas, que trafegam com centenas de passageiros por 

voo fazendo um rodízio ininterrupto de pessoas 24 horas por dia pelos sete dias da 

semana, seguem em atividade. Contudo as operadoras de Cruzeiros estão há quase 

dois anos sem poder operar no Brasil. Estamos falando em um prejuízo de cerca de 

R$ 2,5 bilhões à economia nacional e da possibilidade de geração de 35 mil novos 

postos de trabalho. Em um momento de encolhimento da economia como o que 

estamos vivendo, não é racional simplesmente descartar a realização da temporada 
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2021/2022 de Cruzeiros Marítimos, em vez de promover estrutura para que ela ocorra 

de forma segura.  

 

Por este motivo, diante do imenso prejuízo à economia nacional que o 

cancelamento da temporada 2021/2022 de Cruzeiros Marítimos de passageiros 

causará, venho por meio deste solicitar que a Anvisa avalie a concessão da 

autorização para a realização da Temporada 2021/2022 mediante protocolos rígidos 

de segurança a serem elaborados por um conselho de especialistas, e que prevejam 

desde apresentação de RT-PCR negativo para Covid-19 a certificado de vacinação 

completa concluída há pelo menos 15 dias, além de medidas de distanciamento e 

higienização. Da mesma forma que as atividades econômicas vêm sendo retomadas 

Brasil a fora, é fundamental que os Cruzeiros Marítimos também possam retornar. 

 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de elevada estima e 

consideração.  

                                                    

Atenciosamente, 

 

 

BOZZELLA 
Deputado Federal – PSL/SP 

 
 
 


